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acordo com a figura respectiva, com 
indicação no texto, pelo número de 
ordem, dos locais de inserção das fi
guras e, ainda, menção da fonte e 
permissão· para reprodução,quando 
já houverem sido publicadas; 

11 - O formato de impressão máximo de 
encartes estabelecido para os docu
mentos cartográficos da RBG é de 
50 x 55 em. Sempre que haja redu
ção ou ampliação do documento car
tográfico original, deverá constar 
deste apenas a escala gráfica. 

O desenho original deve ser feito em 
material estável. No caso de docu
mentação cartográfica de precisão 
ou, quando a densidade de informa
ções contidas num mapa ou carta
grama dificulte a sua leitura, será ex
cepcionalmente permitida a impres
são em cores. Em caso contrário, os 
valores cor serão substituídos por 
hachuras, retículas ou símbolos grá
ficos compatíveis com a escala. 

Os documentos cartográficos devem 
ser precedidos de títulos que permi
tam perfeita identificação e em suas 
legendas devem constar: classifica
ção, nomes ou siglas das Unidades 

, da Federação representadas, ano da 
publicação, escala, projeção (exceto 
nos cartogramas) e as convenções 
cartográficas menos conhecidas. 
A documentação cartográfica utiliza
da, com o nome ou sigla da fonte e 
outros elementos complementares 
compatíveis à escala, devem ser 
descritos de modo sucinto. No caso 
de mapas e cartogramas deve existir 
flexibilidade na disposição dos títu
los, legendas e outras referências, 
utilizando-se os espaços vazios ofe
recidos pelo próprio desenho. Deve 
ser estabelecida uma graduação de 
importância, adotando-se diferentes 
tamanhos de tipos nos dizeres da le
genda. 

A moldura, em torno do desenho de 
um mapa ou cartograma, deve ga
rantir uma margem no papel. Para as 
cartas pertencentes ao mapeamento 

sistemático, devem ser obedecidas 
as normas e especificações ineren
tes a cada carta, de acordo com a es
cala e classificação (contatar com o 
órgão responsável por esse mapea
mento ou com a Comissão de Carto
grafia). As cartas, mapas ou carta
gramas, inseridos ou anexados, de
vem ser referenciados no texto por 
um número de ordem corresponden
te. 

As legendas e outras referências de
vem estar destacadas do desenho e 
afastadas das margens. No caso de 
cartas do mapeamento sistemático, 
ver as normas e especificações de 
cada tipo de escala. É aconselhável 
que para a elaboração de uma base 
precisa, sejam utilizados os docu
mentos cartográficos realizados pelo 
IBGE ou por outros órgãos integran
tes do Sistema Cartográfico Nacio-

'" nal; 

12 - As citações bibliográficas no texto 
devem ser feitas de acordo com o 
Projeto ABNT 14.01.01.005 
Apresentação de citações em docu
mentos; 

1 3 - As referências bibliográficas devem 
ser numeradas em seqüência única e 
apresentadas em folhas separadas 
com indicacão dos números respec
tivos. Devém ser redigidas segundo 
a norma brasileira respectiva (ABNT 
- NBR - 6023 Referências Biblio
gráficas). contendo indicação por 
extenso dos títulos dos periódicos, 
quando se tratarem de referências de 
artigos. A exatidão e adequação das 
referências a trabalhos consultados 
e mencionados no texto são de res
ponsabilidade do autor; e 

1 4 - Quando houver necessidade de divi
dir o trabalho em capítulos, seções e 
partes, esses devem ser numerados, 
progressivamente, com o objetivo 
único de orientar o diagramador na 
aplicação de recursos gráficos que 
permitam substituir essa numeração, 
ordenacão de títulos e subtítulos. 
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